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de Antonio Fran.™ de Moraes, e repartindo os executores, e 
condutores, não se veria Vm.™ no conflito de jurisdição, q' 
me partecipa; sendo certo, q. toda tinha o Cap.m André Dias 
de Alm.da p." nomear Jozé Colaço Nobre p.a Condutor do 
referido prezo, tanto porq. aquelle era da sua Comp.a como 
porq' talvez faça delle a mesma confidencia, q. Vm.™ p a me" 
dar conta do prezo, q. lhe recomendava e em cuja delig.a não 
prejudicava a Expedição do restante dos quilombos do rio 
abaixo, não lha tendo feito a grande demora, q. até agora 
tem havido: nestas circunstancias não descubro culpa no 
referido Cap.nm; se algum dia ativer, não respeitando, como 
deve, a Vm.™ no Serviço' de S. Mag.e, confie Vm.™ de mim, 
eu o castigarei, como merecer: se bem q' fico na certeza 
de q. me não será precizo, porq. espero, q. entre Vm.™ haja 
húa tal armonia, q' com o mayor Socego faça o Real Serviço. 
D.8 g.e a Vm.™. S. Paulo a 1 de Fever.0 de 1780 / / Mart im 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Alferes da Orden.a da Cutia Vicente 
Pedrozo de Camargo 

Como se não sabe com certeza os agressores do insulto 
feito ao Sarg. to Antonio Cardozo Duarte, carece este de re-
correr á Justiça, p.a q' por meyo delia se descubrão os mal-
feitores; e logo q' assim suceda, Vm.™ deve proceder a pri-
zão, e remetermos seguros, p.a serem castigados, como mere-
cem. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 1 de Fever.0 de 1780 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sarg.to m.r de Aux.08 e Com.d0 da V.a 

de Santos — Francisco Aranha Barreto 

Tenho prez. tc a Carta de Vm.ce de 2 do Corr. t e mez, em 
cuja reposta sou a dizerlhe, cj' logo q' cheguem os 61 ín-
dios, q' me segura ,são precizos p.a a condução das en-
com.das tanto p.a a Real Caza da Fundição como p.a as mi-
nhas ,q. estimo, estejão bem acondicionadas, a esta Cid.e 

os mando buscar ao Cubatão, fazendo avizo ao Sarg. t0 m.r 

Antonio Jozé Carvalho. p.a q' lhes mande entregar as m.as, 
e Vm.™ as pertencentes a S. Mag.e 

Pode Vm.™ satisfazer ao M.c da Sumaca o frete dos 
materiaes, p.a cj' aquelle possa não ter mais demora. 


